
O Estado de São Paulo tem vivenciado nos últimos meses uma alarmante onda de violência. Nos primeiros ataques ficamos perplexos e amedrontados o que levou a paralisação de parte do transportes públicos e ao fechamento do comércio muito antes do horário comercial. Fomos para nossas casas assistir pelos noticiários televisivos as notícias que davam conta da nossa fragilidade e ouvir as respostas que o poder público dava. Embora não houvesse um movimento social organizado que manifestasse a nossa indignação, acabamos demonstrando involuntariamente certa revolta diante daquele estado de coisas que então se apresentavam. 

Edificou-se um monstro, chamado PCC, atribuiu-se a responsabilidade a um sujeito – que acabou tornando-se popular – o Marcola, e o nosso inimigo insurgente foi identificado. Como se a questão pudesse ser reduzida a  um embate entre o bem e o mal. 

É claro que o horror não se apresenta apenas nos dias em que o PCC promove ataques coordenados. Ao contrário, ele está diante de nós todos os dias por meio da escandalosa e injustificável diferença social, que já é marca do Brasil, desde longa data. Mas, quando ocorrem ataques coordenados, vemos desmascarada a farsa da segurança pública e da estabilidade social, pois as análises e respostas oferecidas 
pelos governos estadual e federal dão conta exclusivamente de problemas técnicos e imediatos: a necessidade de construção de novos e eficientes presídios, o aumento dos efetivos da polícia e alguma reforma no judiciário. Ora, um governo comprometido, de fato, deveria supor que a explosão da violência era uma questão de tempo e uma desgraça anunciada. A hipocrisia está clara. É preciso colocar no centro das discussões sobre a violência as condições de vida da população que vive dentro e fora dos presídios, é preciso identificar e punir rigorosamente a violência praticada, em nome da lei, pelos policiais, é preciso, sobretudo, reconhecer que a concentração de renda perpetrada pela elite brasileira, com respaldo dos governos, é o meio e o fim da própria violência.

A seqüência de ataques ocorridos em São Paulo poderia ter sido convertida em ampla mobilização social, caso conservássemos a indignação despertada pelos primeiros ataques. Contudo, temos que reconhecer o inestimável apoio que grande parte da  imprensa brasileira tem dado no sentido de tornar a violência um item cotidiano na vida de qualquer pessoa. A segurança de alguns não assegura o fim da violência, e por isso mesmo torna mais pertinente a reflexão em torno do que nós já sabemos: ou existe segurança para todos ou para ninguém. 

  Andréa L. Harada Sousa - Presidenta


    


“É claro que o horror não se apresenta apenas nos dias em que o PCC promove ataques coordenados. Ao contrário, ele está diante de nós todos os dias por meio da escandalosa e injustificável diferença social, que já é marca do Brasil, desde longa data.”





FGTS poderá ser sacado em caso de doenças graves


 	Os trabalhadores acometidos por doenças graves – ou seus dependentes -, em estágio terminal de vida, passam agora a ter direito de sacar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de contas ativas ou inativas. Antes o saque só era autorizado em caso de câncer ou soropositividade ao vírus HIV.                                                                                  De acordo com informações da Caixa Econômica Federal, o saque dos valores depositados no FGTS poderão ser solicitados nas agências da CEF com a apresentação dos seguintes documentos:                                                                       - atestado contendo diagnóstico médico, claramente descritivo que, em face dos sintomas e do histórico patológico, caracterize estágio terminal de vida, em razão de doença grave consignada no Código Internacional de Doenças - CID, que tenha acometido o titular da conta vinculada do FGTS ou seu dependente, assinatura e carimbo com o nome/CRM do médico que assiste o paciente;�- documento hábil que comprove a relação de dependência, no caso de ser o dependente do titular da conta o paciente;�- Carteira de Trabalho (CTPS); ou�- Cartão do Cidadão ou Cartão de Inscrição PIS/PASEP; ou�- Inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP.




































































FIQUE ATENTO


De acordo com a cláusula 75 da Convenção coletiva de Trabalho, o piso da categoria deve ser de:


•R$573,10 por jornada de 22 horas semanais, para professores que trabalham em escola que só tenha cursos de educação infantil e pré-escolar.


•R$640,40 por jornada de 22 horas semanais para professores de educação infantil e 1ª a 4ª série do ensino fundamental que lecionam nas demais escolas.


•R$7,57 por hora-aula para professores que lecionam em cursos de 5ª a 8ª série ou no período noturno dos níveis fundamental e médio.


•R$8,43 por hora aula para professores do ensino médio.
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A violência e a farsa da estabilidade social











